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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 425/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirEToria GEral do HoSPiTal oPHir loYola, No USo dE SUaS 
aTriBUiÇÕES lEGaiS.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/604591 de 
17/05/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr SUPriMENTo dE fUNdoS, em nome de JÚlio cEZar fEr-
NaNdES GalENdE, administrador, lotado no centro de análises clínicas, 
no seguinte elemento de despesa: 33.90.30 no valor de r$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), para fazer face às despesas com material de consumo desta 
instituição;
o prazo de utilização do Suprimento de fundos será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de emissão da ordem Bancária.
o prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 
dias, após o período sujeitando-se a tomada de constas se não o fizer no 
prazo determinado.
dÊ-SE ciÊNc ia, rEGiSTrE-SE, PUBliQ UE E cUMPra-SE.
Gabinete da diretoria Geral do Hospital ophir loyola, 27/05/2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral/Hol

Protocolo: 805740

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 429/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no doE 
n° 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/514281 de 
28/04/2022.
rESolVE:
diSTraTar, a pedido a partir de 02/05/2022, a servidora MaYara Jo-
cEllYN da TriNdadE fariaS, auxiliar operacional, matrícula n° 
57196854/1, lotada na divisão de Nutrição e  dietética, admitida sob o re-
gime das leis complementares 007/91 e 77/2011 – Servidor Temporário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 26 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol
  ciente:

Protocolo: 806077
Portaria Nº 430/2022 – GaB/dG/HoL.

a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que sus-
citam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 
5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/1372243 de 
02/12/2021.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo integral, a partir de 02/05/2022, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário – 
base, ao servidor HElSoN JorGE oliVEira loPES, agente administrativo, 
matrícula n° 5908808/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 25 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol
ciente:

Protocolo: 806070
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 042/2022 decorreNte de PreGÃo 
eLetrÔNico Nº.012/2022- Processo adMiNistratiVo 

Nº 2022/297363.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: E c da SilVa coMErcio E SErViÇoS -ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 19.045.767/0001-65 com sede 
na rua curitiba, 333-a, Jardim Morada do Sol, cEP: 65.913-390- impera-

triz- Ma, neste ato representada por seu representante legal EdiMilToN 
cÉSar da SilVa, portador da cédula de identidade nº. 1.491.826 SSP/Pi, 
cPf/Mf sob o nº. 707. 046.193-34, doravante denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aQUiSiÇÃo dE 02 (dUaS) 
cENTraiS dE ar TiPo SPliT dE 60.000 BTU’S, coNforME aS ESPEcifi-
caÇÕES coNTidaS NESTE TErMo dE rEfErÊNcia, Para aTENdEr aS 
NEcESSidadES da Sala dE colETa dE doadorES, da SEdE da fUN-
daÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará – HEMoPa.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10302150782930000, 10302150782890000 E 
10122129783380000
fonte de recurso: 0269001022, 0103000000 e 0301000000
Natureza de despesa: 449052
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 18.800,00 (dezoito 
mil oitocentos reais).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
Servidora lucidéia oliveira, Gerente de almoxarifado e Patrimônio – GEraP 
e responsável pela fiscalização do contrato a Servidora Rebeca Guerra Trin-
dade, Gerente de infraestrutura (GEiNE), da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 23 de Maio de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
Edimilton césar da Silva -E c da SilVa coMErcio E SErViÇoS -ME - 
contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49,

Protocolo: 806065
eXtrato do coNtrato Nº 044/2022 decorreNte de 

disPeNsa de LicitaÇÃo - Processo adMiNistratiVo 
Nº 2021/1005676.

daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: JP iNdÚSTria farMacÊUTica S.a, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 55.972.087/0001-50 com sede na 
avenida Presidente castelo Branco n° 999, cep 14095-000, ribeirão Preto 
– SP, neste ato representada por seu representante legal andré ali Mere, 
portador da cédula de identidade nº. 12.686.264 SSP/SP, cPf/Mf sob o 
nº. 075.302.148-02, doravante denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aQUiSiÇÃo dE BolSa Para 
colETa dE SaNGUE dE cordÃo UMBilical E PlacENTário, que é utili-
zada para coletar o sangue de cordão.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10302150788790000 e 10302150782930000
fonte de recurso: 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 5.583,60 (cinco mil 
quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora lucidéia lira de oliveira, administradora e Gerente do almoxa-
rifado e Patrimônio; e fiscal Técnica a servidora ana luísa langanke Pe-
droso Meireles, médica, responsável técnica pelo centro de Processamento 
celular / cPc.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 25 de Maio de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 
contratante
andré ali Mere -JP iNdÚSTria farMacÊUTica S.a - contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49,

Protocolo: 806056
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da Portaria: 617/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/665396 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 805864


